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BST ADO DO AMÀP À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

L E I N1 ID/95-PMM. 

DENOMI ~A Df "VICENTE RAIMUN
DO ALVES" , A RUA SEM DENOMI 

NAÇÃO, LOCALIZADA NO BAIKKO 

DO lERÃO, COM INÍC IO i A QuA

DRA 182 E TÉQHINO NA QuAD~A 

204, CONFORME PLANTA EM ANE-

xo. 

O PREFEITO MUNICIPAL .DE MACAPÁ: . . 
FAÇO SABER QUE A CÃMARA MU NICIPAL DE ~1ACAPÁ DEC HE TA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 11 
- FICA DENOMI NADA OFI CIAU1ENTE DE NVJCENTE 

RAIMUNDO ALVEs•, A RUA se·M DENOMI NAçÃo, '- OCAL IZADA ~!o DI\I ";;-:o 

lERÃO , COM IN Í CIO NA QuADRA 182 E TÉ RMI NO NA QuADRA 2ClL 

ART. 2! - EsrA · Lei ENTRARÁ EM VIGOR, NA DAT A DE 
- - , SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO , 

. PALACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EMJ& D~ ~ D'E. 
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'(A~L' O BOSCO PAPAltO PAES 
REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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